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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº /2024. 

 
CONCEDE “TITULO DE HONRA AO 

MÉRITO”, ao integrante do Grupo 

Mangue Limpo, a Senhora Thaynna dos 

Santos Alves, pelos relevantes serviços 

prestados em prol do Município de 

Cariacica. 

 
 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas 

Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. XX, da Lei Orgânica do Município, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica concedido o “TITULO DE HONRA AO MÉRITO”, ao integrante do 

Grupo Mangue Limpo, Senhora Thaynna dos Santos Alves, pelos relevantes serviços 

prestados em prol do  Município de Cariacica. 

 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições ao contrário. 

 

Art. 4º. Registre-se, Publique-se e Arquive-se. 

 

Plenário Vicente Santório Fantini, em 15 de abril de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SEBASTIÃO CAETANO NETO 
Vereador (DC) 
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JUSTIFICATIVA 
 

O “TITULO DE HONRA AO MÉRITO” proposto, abrilhantará o homenageado que 

integram o grupo Mangue Limpo, pelos relevantes serviços prestados ao Município de 

Cariacica, onde os mesmos têm desempenhado um exemplar trabalho de preservação e 

conservação ambiental. 

 

Ante o exposto, colocamos a apreciação dos ilustres Parlamentares que compõem este 

Legislativo, o Projeto de Decreto Legislativo, para que seja encaminhado ao Plenário para 

devida aprovação. 

 

 

 

 

Plenário Vicente Santório Fantini, em 15 de abril de 2024. 
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